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"A&TORIZA O PODER EXECUTIVO MUtilCIPAL 
FIRMAR TERMO DE COMODATO COM 
UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS 
UNISINOS-" 

.4 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha^ no uso das 
a t r i b u i ç S e s q u e 1 h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
Lei .V 

FAÇO SABERfr Siu^- a Câmara Muni ci pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

'.GO Io. - Fica o Poder Execut ivo Muni ci pai ^ autorizado a firmar 
"Termo de Comodato", com a UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS 
SINOS -•• UNISINOSf com sede na Aí'. Uni sinos, 950, na cidade 
de São Leo poIdo, inscrita no CGC/MF sob o no. 
929 59006 / 008-85, tendo por ob'jietivo a introdução à 
informática aos alunos da rede de ensino municipal. 

Parágrafo Io. -• UNISINOS cede à Prefeitura, em comodatos 

I -- 11 TVs P e B Philco^ 

II -- 12 microcomputadores MSX^ 

I I I 11 cartuchos LOGO^ 

IV - 11 unidades de disco 5 l/4s 

1/ •••" 03 chai-'eado res de impressora 4 x í . 

Parágrafo 2o. - Cabe à Prefeitura Muni ci pais 

I - providenciar o t rans po rte e a manutenção dos 
equipamentos e acessòrios^a 

I I ut i 1 i zá-Ios somente no ambiente de aprendizagem nas 
esco Ias municipai ss 

I I I - arcar com os prejuízos deco r rentes do mau. uso dos 
equi paw/entos e acessórios. 
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P a r á g r a f o 3o. — O comodato è por prazo í ridets rwi i nado f podendo, 
no entanto ,y ser rescindido a qualque r teiripo„ uma s-'ez 
constatada infringência ao parágrafo anterior^ 

^TIGO 2o^ - Revogadas as d i s pos i çSes em cont rá rio ^ esta Lei 
entra em vigor a partir desta d a t a » 

^BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de junho de 1995 

FERULIO TEDESCO NETTO 
Prefeito Muni ci pai 

EGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

e c r e í á r i f l de Mim i n i st ração 

' í 
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